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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N^ 114/94
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INICIATIVA:
Data
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HISTÓRICO:

DENOMINA "ESCADARIA HUSIRIO NEVES" A ESCADARIA
QUE SITUADA Ã RUA MAURILIO COELHO, LIGANDO ESTA À RUA PADRE
ANCHIETA - BAIRRO ILHA DA LUZ.

AUTUAÇÃO

Aos doze dias do mês de setembro

mil novecentos e noventa e quatro , autúo o

supratycitado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 93 a 19 96

Presidente: ANAEIM..ALBINa.m__SILVEIM

Vice-Presidente : JUAREZ__TAVARES MATTA

1° Secretário: MAGNO P. MATTA

2° Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA
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Penomina Via PÚLlica do Município e dá

outras providências.

Art. 12 - Eica denominada "ESCAPARIA HUSIRIO EEVES", a

escadaria situada à Rua Maurilio Coelho, li

gando esta à Rua Padre Anohieta, no hairro X

lha da Luz.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de suá pu

blicação, revogadas as disposições em contra

rio.

Sala de Sessões, 12 de setembro de 1994
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LenoEiina Via PÚLlica do I.IUTiicíplo e dá

outras providências.

i'irt. 1^3 - Pica denominada "ESCADAFlIA HUSIEIO íTEVSS", a

escadaria sitTiada à Eua Ilaurilio Coerno, li-

,^;ando esta à Eua Padre Anchieta, no Lairro

ILa da Luz.

Art. - Esta lei entrará em vipor na data de siia pu-

Llicanão, rGA'"0/-:adas as disposições en contra

rio.

Eala de leasões, 12 de setemEro de 1CS4
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PenoTiina Yia PiiLlica, do Llunicípio e dá

outras providências.

Art. 12 ~ Pica denoiainada "ESC/iDAPlIA EUSIRIO LEVES", a

escadaria situada à Ilua Maurilio Coellio, li-

fcando esta à Rua Padre Anchieta, no Pairro 1

ILa da Luz.

Art. 22 - Esta lei entrará em vi,"or na data de sixa xur-

Llicação, revogadas as disposições en contra

rio.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

J ü S T I F I C ATIVA

O Sr. Husírio Heves foi um líder comunitário muito

ativo no Bairro Ilha da Luz, sempre atuante e solidário aos •

prohlema-s de seus semelhantes.

Trata-se, portanto,de uma homenagem merecida visto

que através do presente Projeto preservaremos a memória de um

homem que deve e merece ser lembrado por todos como "um modelo'

de cidadão Cachoeirense.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1994.

WIISOM DILLEM DOS SAETOS

Vereador

VEREADORES ~ VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O Sr. Husírio Ueves foi -um líder coinunitário muito

ativo no Bairro Ilha da Luz, sempre atuante e solidário aos '

problemas de seus semelhantes.

Trata-se, portanto,de ãaa homenagem merecida visto

que através do presente Projeto preservaremos a memória de um

homem que deveye merece ser lembrado por todos como um modelo'
//'

^  /

de cidadao Gachoeirense.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1994-

WIISOM BILLEM DOS SAETOS

Vereador

VEREADORES " VES - 002/20000/94
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAI

CACHOEinO IJE ITAPEMIHIM ESTADO DO ESPII

CERTIDÃO DE ÓBITO.
DR. CARLOS GOMEJ

Escrivão e Oficial do Registro Civil

FERNANDO CARVALH'
Substituto

Ts, Escrivão e Oficial'õ
Lü 1." Ofício do Registi

Cidade de Cachoeiro de It-
Estado do Espírito Santc.

leação na forma da Lei etc. .

CERTIFICO que as fls.....^
II

óbitos, consta o assento n". de

falecid.O

20;..« ms. em,.„dí!ml.Ç.Í-F.líO..|L....à...I.Ua...Í!].a
do sexo,.....rnaG_cul.inü... de côr....prGta

natural deai^ Es

^  e residente G.[ii...g.5

com . ci.ncmnT;a...G....m7.y.ç?.....aaa.s

'  ta....QQü.y.e.a.-.r;I.G.U3.3 .:?.x.--.;:rT.x.

de ...Fau.s.to....ç..u.l.;í.o....rié.y.es.

e de D" rnaria

Foi declarante .Fj;,

atestado de óbito firma

como causa da morte

V— -'.1— V —

feito no cemitériq,

Obse

...s.and.a...c.i.
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Q Ne to sendo

Boaya ntura Gu j.ma.r.ãe 5..:.Fí 1 ho 7TAr./l7.í>.:;..:L7.í5.r..À^.7 que di

?!nGÍ.a....agmla...do....j[:.Gr.a.ç.ãa.....-x.
X 'X -X--X-X -x 'X -X-X -X-X O sepultamento 1

dade 7><r.X7Eí.r.A.:/:i.::.A::À;..:.ILL.L.UL7

E..d.eilx.Q.u...li3.r.3.s...a....lD.:y'.s.n.ta.3:.la.x.f...."t.Q.n.d.ü....dfíi.xaJ.o....pDz;.?....f.Ilhas.,
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•.X.r..Íx~X.:

O é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou

Cachoeiro de Itapemirim, .Q.8....dc nG.V.SíUÍP.T.Q r. de 19.7T

,  ÒJiciaí^

FIRMA

TABELIONATO VEIGA

Libero Badaió, 293 - Loja G

SE — SÃO PAULO

FIRMA

TABELIÃO SPINOLA
(antigo Penalíel)

Nôvo Palácio da Justiça
Av. Erasmo Braga - Hlo - GB

FIRMA

CARTÓRIO OlIlMO DE CARVALHO

Edifício Acaiaoa

Belo Horizonte — MG
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COflISSêÜ DE COHSTITÜIÇãOj JUSTIÇA E REDAÇâO

PARECER AO PROJETO DE LEI No :L:I.A/94

iNICIATIVAü I4ILS0N DILLEil DOS SANTOS

RELATOR? JATHIR GOHES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Lei que deriomina logradouro público do
Município,.

A  propo5Íqâ'o está regular quanto aos aspectos constitucional ̂
legal e redacional„

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhainento regular da. matéria»

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator»

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator»

DECISM]

Decide esta Comissârop por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matériai, observadas as normas
regimentais»

Sala das Comissífes, 28 de setembro de 1994»

LLDIMAR MíjREíRA ANDRAEíE - Presidente

Relator
«a

JATHIR GIMES MOREIR

AViLIO MACHADO DA SILVA - Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N° 114/94

INICIATIVA: WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR" ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei visando a denominação de logradouro

público.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão,por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria.

Sala das Comissões,06 de outubro de 1994

'ílATTA- Presidente

- Relator

AVIliO machado da silva — Memibro

TA RE

SARTORI

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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ANTÔNIO CEZAR FERREIRA X
ê

AVÍLIO MCEÃDO DA SILVA

- CIDMAR MOREIRA ANDRADE X
ELIAS JOSÉ SARTORI
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ELIMAR FERREIRA " y " ■
SIG-NER MANSUR

V "
--

JATRIR COMES MOREIRA
X

1  JOSÉ AI}TÔ}ÍIO DA SILVA . | !V
JOSÉ CARLOS AMAii^--T- V

•

JUAREZ TAVARES MATIA
V . .

LUCAS MOÜLAIS x  1 -

MAGNO MALTA ' y j

1  MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA -

THEO DE SOUZ.A MOURA

iíalter gomes ^  -X
-' ■ /

VTT.nnN nrr.T.m nnç cy^uivic ' ' . '

PROJETO N3 ' i V

DATÃi

RESULTADO VOTAÇAO:

A p r o V a d o e ít» Discussão

|. I Kj . / •, > V- í ! i A U u. /""T^

c;ta tíi "Sí:2ój;r;;;/to / W /'ig^hUí.

Presidente


